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Os Estados-Membros devem criar uma unidade especializada que combata a viciação de
resultados e que facilite a comunicação e cooperação entre todas as partes envolvidas.
Devem também trocar informações sobre as pessoas implicadas na abordagem de

O PE quer que todos os países da UE incluam expressamente a questão da viciação de
resultados no seu direito penal nacional, prevendo sanções mínimas comuns e
suprimindo eventuais omissões.

Sanções penais em toda a UE

O código de conduta deve também incluir a proibição de apostas relativamente aos seus
próprios jogos e a obrigação de comunicar quaisquer abordagens, ou conhecimento das
mesmas, ligadas à viciação de resultados, juntamente com um mecanismo de proteção
adequado para os autores de denúncias.

As organizações desportivas devem criar um código de conduta para todos os envolvidos
- jogadores, treinadores, árbitros, pessoal médico e técnico, presidentes de clubes e
associações - que estabeleça os perigos da viciação de resultados, inclua uma proibição
clara da manipulação para efeitos de apostas e estipule as sanções a aplicar.

Código de conduta para jogadores, treinadores, árbitros e presidentes de clubes

O Parlamento Europeu quer que as organizações desportivas, as autoridades policiais e
judiciais nacionais e os operadores de jogos em linha intensifiquem os esforços na luta
contra a viciação de resultados no desporto, instando-os a desenvolver uma abordagem
abrangente. A Comissão deve coordenar estes esforços a nível europeu e criar uma
plataforma de diálogo e de intercâmbio de informações e das melhores práticas.

Os peritos indicam também que existe uma preocupação crescente quanto às intenções
criminosas de pessoas que assumem a gestão de clubes de futebol com o intuito de viciar
resultados e como forma de proceder ao branqueamento de capitais.

Uma equipa de investigação conjunta da Europol, com o nome de código «Operation
Veto», revelou a existência de uma manipulação generalizada de resultados de jogos de
futebol ao longo dos últimos anos, com 680 jogos considerados suspeitos a nível mundial,
380 dos quais na Europa, nota a resolução aprovada pelo Parlamento Europeu sobre a
viciação de resultados e a corrupção no desporto. Segundo a Europol, "estes números
representam apenas a ponta do icebergue".

Os jogadores, treinadores, árbitros e presidentes de clubes desportivos devem
obedecer a um código de conduta que estabeleça os perigos da viciação de
resultados, inclua uma proibição desta prática e estipule as sanções a aplicar, diz o
Parlamento Europeu numa resolução hoje aprovada em plenário. Os deputados
querem que todos os países da UE incluam expressamente a questão da viciação
de resultados no seu direito penal nacional, prevendo sanções mínimas comuns e
suprimindo eventuais omissões. 

Sessão plenária [14-03-2013 - 12:44]

Corrupção no desporto: Parlamento Europeu
quer sanções comuns na UE
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jogadores para efeitos de viciação de resultados, ou que tenham sido condenadas por
esse motivo.
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